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Acórdão n.º 124 - 2023/2024 

 
N.º Processo: 124/PA/2023-2024 

Tipo de processo: Sumaríssimo 

Competição: PO14 - CAMPEONATO DE PORTUGAL INFANTIL MISTO  

Data: 14/07/2024 - Hora: 16:30 - Local: Évora         

 

 Clubes:  

 Visitado: Sporting Clube de Portugal (SCP) 

 Visitante: AMINATA – Évora Clube de Natação  

 

O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Natação (FPN) acorda o seguinte: 

É objecto do presente Acórdão o jogo de Pólo Aquático em referência, relativamente ao qual foi 

instaurado o processo acima identificado, o qual, por se encontrarem reunidos os requisitos 

constantes dos artigos 97.º e 98.º do Regulamento Disciplinar, segue a forma de processo 

sumaríssimo. 

 
1. O Conselho de Disciplina analisou os seguintes documentos:  

 a) Acta do jogo;   

b) Relatório dos Árbitros subscrito por RODRIGO HENRIQUES e LUÍS SANTOS, no qual, 

com relevância disciplinar, se refere que “Enquanto me dirigia para a saída do recinto, o 

pai do jogador n.º 2 do Sporting veio na minha direção e referiu as seguintes palavras: 

“You are the worst referee I’ve ever seen! You are a shit!” Um rapaz que o 

acompanhava, no fim dos referidos comentários, disse duas vezes “fuck you!”” 

 

2. Não foi apresentada defesa ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 98.º do Regulamento 

Disciplinar. Contudo, sobre o conteúdo do relatório de arbitragem - supratranscrito, o SCP remeteu 

E-mail aos Serviços Administrativos da FPN, subscrito por Luís Fava (Team Manager), no qual 

expõe o seguinte: 
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“O Sporting Clube de Portugal não se revê e repudia as atitudes relatadas. No entanto gostaríamos 
de ressalvar mais duas situações, a primeira, como é que foi efetuada a identificação do agente 
que produziu os comentários, talvez por falar inglês, não sabemos, e a segunda a que horas ocorreu 
a troca de palavras. 
(…) efetuamos a nossa investigação, há testemunhas de que os factos ocorreram no parque de 
estacionamento, muito depois da entrega dos prémios, sem que nenhum dos envolvidos estivesse 
identificado, nem como árbitro ou adepto do Sporting. 
(…) somos completamente alheios ao ocorrido, acresce dos testemunhos recolhidos que a situação 
não corresponde inteiramente à relatada, pois as ofensas descritas partiram inicialmente do 
relatante.” 
   

3. Resulta do relatório de arbitragem que o árbitro Rodrigo Henriques, enquanto se dirigia para a 

saída do recinto, foi interpelado pelo “pai do jogador n.º 2 do Sporting” [CARTER SEILER], o 

qual, vindo na sua direção, “referiu as seguintes palavras: “You are the worst referee I’ve ever 

seen! You are a shit!” Um rapaz que o acompanhava, no fim dos referidos comentários, disse 

duas vezes “fuck you!”” 

3.1. Isto é, e recorrendo a uma tradução livre do inglês para o português, o árbitro Rodrigo 

Henriques, enquanto se dirigia para a saída do recinto, foi interpelado pelo “pai do jogador n.º 2 

do Sporting” [CARTER SEILER], o qual, vindo na sua direção, “referiu as seguintes palavras: 

“És o pior árbitro que alguma vez vi! És uma merda!” Um rapaz que o acompanhava, no fim 

dos referidos comentários, disse duas vezes “Vai-te foder!”” 

3.2. É inequívoco que o pai do jogador n.º 2 do SCP [CARTER SEILER], identificado como tal pelo 

árbitro Rodrigo Henriques1, ao dirigir-se ao mesmo árbitro nos termos acima referidos (pretendendo 

qualificar a arbitragem como insignificante, sem valor e ou “que não vale nada”), manifestou 

inequivocamente um comportamento mal educado e boçal, demonstrativo de falta de civismo e 

grosseria, traduzido numa opinião, insiste-se, rude e vulgar, sobre o desempenho do árbitro no 

jogo, de mero desabafo e desagrado, numa reacção, obviamente, exclamativa, mas insusceptível 

de atingir e ou afectar o bom nome e reputação do árbitro, em suma, sem intenção injuriosa, logo, 

sem dignidade disciplinar, embora, contrário à cortesia e correcção próprias da natação e revelador 

                                                           

1 Note-se que, os relatórios de arbitragem, bem como as atas de jogo, relativos a jogos de polo aquático, fazem fé 
quanto à matéria de fato neles contida (artigo 49.º n.º 3 do Regulamento Disciplinar). 
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de falta de respeito pelo jogo e pelo próprio filho, o atleta CARTER SEILER, registando-se que “O 

Sporting Clube de Portugal não se revê e repudia as atitudes relatadas.” 

3.3. Tal como se encontra exarado, o relatório de arbitragem não permite identificar o rapaz que 

acompanhava o pai do jogador n.º 2 do SCP, CARTER SEILER, que “no fim dos referidos 

comentários, disse duas vezes “fuck you!””, no contexto em apreço e de acordo com as regras 

do senso comum, expressão proferida gratuitamente e, no caso sub judice, disciplinarmente 

insignificante. 

 
3.4. Pelo acima exposto, reprovando a falta de urbanidade, de respeito e a “má educação” do “pai 

do jogador n.º 2 do Sporting”, CARTER SEILER, o Conselho de Disciplina decide arquivar os 

autos.  

 

 Notifique os agentes.  

 Publicite. 

 

Elaborado em 23 de julho de 2024, na sequência de deliberação obtida por meios eletrónicos. 

 

 

Miguel Beça  
(Presidente) 
 

 
Daniela Filipa Teixeira de Sousa  
(Vice-presidente) 

 

 
Filipa Daniela Couto Campos 
(Vogal)  
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